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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.770/2017 

 
Retifica dados na Portaria nº 1.720/2017 que 
nomeia membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CAE, e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
observância a Lei Municipal n° 789/2011. 

 
CONSIDERANDO o erro material na nomeação do titular e suplente 

da Portaria nº 1.720/2017 que nomeia membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CAE. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a nomeação do titular e suplente, referente aos 
representantes da Sociedade Civil Organizada, da Portaria nº 1.720/2017, que 
nomeia membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, como 
segue: 

     
Onde consta: 
 
VI – Evaldino Tones – Titular 

 Efraim Tones – Suplente 
 

Deverá constar:  
 
VI – Efraim Tones – Titular  
       Evaldino Tones – Suplente 
 

      Art. 2º À Secretaria Municipal de Educação para adotar os 
procedimentos cabíveis.  
 
       Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2017. 
 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 

mailto:gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br

